
REGULAMENTO DE VISITAÇÃO DOS PAIS – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
 
 
 
A política das Escolas Públicas de Martha’s Vineyard Public Schools será de trabalhar com os pais, 

responsáveis e encarregados em prol do benefício de todos os alunos. O código das melhores práticas 

do distrito e da Lei Geral de Massachusetts exige que os pais, responsáveis e encarregados tenham a 

permissão de, e que sejam incentivados a, observar os alunos num ambiente de sala de aula.   

 

Esta política foi estabelecida para assegurar que estas observações ocorram de forma positiva e 

apropriada, sem interferir negativamente na integridade do programa, segurança dos alunos 

envolvidos e liberação de informação sobre os alunos sem a devida permissão. O distrito exige que 

somente os pais, responsáveis e encarregados tenham o direito de solicitar por escrito com no mínimo 

24 horas de antecedência para qualquer tipo de observação. O diretor do prédio revisará a solicitação, 

falará com o funcionário do programa – e com os pais, responsáveis ou encarregados – e 

providenciará a observação seguindo as diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de Massachusetts, 

Capítulo 71B, Seção 3 e pelo Technical Assistance Advisory SPED 2009-2. 

 


